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e a na tureza dos serviços prestados ao longo dos anos de sua existência, à c o m u n i 
dade paul is ta , t e m justo e convencionado o seguinte: 

Cláusula P r i m e i r a — O presente convênio t e m por objetivo estabelecer, de modo 
especial , a f o r m a e as condições pa ra o Es tado subvencionar e a u x i l i a r a m a n u 
tenção dos serviços de assistência médico-hospitalar da S a n t a C a s a de São Pau lo . 

Cláusula Segunda — A assistência f inance i ra a que se refere a cláu
sula, anter ior terá por basf os recursos consignados à S a n t a C a s a de São Paulo , 
no Orçamente de 1970, corrigidos monetar iamente , e m cada exercício, com a p l i 
cação de índices ao custo de v ida , oficiais, de preferência calculados pa ra a C a 
p i t a l de Sãc Paulo , não soâendo o valor da correção exceder ao l im i t e corres
pondente ac percentual de crescimento vegetativo d a recei ta de impostos, no c o r 
respondente Orçamente do Estado. 

Cláusula Te rce i r a — O cálculo da correção, com base nos recurso de 
1970, e nos termos previstos n a cláusula segunda, será procedida, e m cada ano, por 
ocasiíio d a elaboração da proposta orçamentária, cujo valor , s s s i m apurado, de
vora ser o «quantum» dos recursos fixados pa ra o exercício a que se referir . 

Cláusula Q u a r t a — O prazo de vigência deste Convênio será de 5 
(cinco) anos, a contar do exercício de 1971, prorrogável por igua l período, n o 
silêncio das partes. 

Cláusula Q u i n t a — Compromete-se, formalmente , a S a n t a Casa de 
São Pau lo a dar,' diretamente ou por intermédio de terceiros, progressiva u t i l i 
zarão, à capacidade hospi ta lar de seus estabelecimentos, de acordo com a polí
t ica de administração hospi ta lar do Estado e nos termos deste Convênio. 

Cláusula Sexte — A progressiva utilização, refer ida n a cláusula a n 
terior, será dada pela adoção de técnicas que aumen tem a eficiência dos s e rv i 
ços, oem come pelo aprovei tamento de instalações, próprios ou es tabelecimen
tos .ia existentes, que serão adminis t rados visando o aprovei tamento de toda a 
sua capacidade potencia;. 

C l a u s u l a Sétima — A S a n t a C a s a de São Pau lo prestará contas d a 
aplicação dos recursos recebidos do Estado ao T r i b u n a l de Contas , sem pre ju i izo 
da apresentação de relatórios e demonstrat ivos periódicos, à Administração E s t a 
dual , durante o exercicic f inanceiro, que demonst ra o cumpr imen to da cláusula 
anter ior . 

Cláusula O i t a v a — A Secre tar ia da F a z e n d a encaminhará, no mês 

de janeiro de cada exercício, à San t a C a s a de São Pau lo , o c ronograma de de
sembolso de recursos, onde constarão parcelas mensais, não podendo cada pa rce 
l a ser in fe r io r a 1|24, ( u m vinte e quatro avos) do to ta l consignado no Orçamenta 

Cláusula N o n a — O Orçamento do Estado consignará, e m cada exer
cício os recursos calculados n a fo rma das cláusulas segunda e terceira . 

Cláusula Décima — O presente convênio é irrevogável e irretratável, 
exceto por fa l ta de cumpr imen to do disposto n a cláusula sexta. 

Cláusula Décima P r i m e i r a — Este convênio somente produzirá efei
tos e será considerado como ato perfeito e acabado, após a sua aprovação por 
lei. 

Sãc Paulo , aos 17 de setembro de 1970. • 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, Governador do E s 

tado 
Chr i s t i ano Al tenfe lder S i l va , Irmão Provedor 

L E I D E 14 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dá a denominação de «Dr. Custódio Angelo de Lima» ao 3.* Ginásio Es tadual de 
L e m e 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t iva decreta e eu promulgo a 
aesni'nte l e i : 

A r t i g o l . c — Passa a denominar-se «Dr . Custódio Angelo de Lima» o 
3. a m a s i e Es t adua l de Leme. 

A r t i g o 2.L — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 14 de dezembro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
-;; Pau lo Ernesto Tol le , Secretário da Educação 

P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 1* de dezembro d« 
1970 

Nelson Petersen da Costa , D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 

DIÁRIO DO EXEC 
COVERN0 DO 

D E C R E T O N . 52576, D E 12 D E D E Z E M B R O D E 1970 

Dispõe sobre as regiões que deverão ser adotadas pelos órgãos 
da Administração Pública 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S Ã O P A U L O , usando das atribuições que lhes são conferidas por le i e 
considerando que: 

é indispensável ao ma io r rendimento das at ividades governamentais , 
que se p romova e m nível t e r r i to r i a l infer ior ao Es t adua l a racionalização das 
relações entre os órgãos dos diferentes setores da Administração Pública; 

— a importância de que todos os érgãos governamentais , e m seus 
diferentes níveis adminis t ra t ivos e nos diversos setores de at ividades, adotem 
divisões geográficas harmônicas pa ra fins de p lanejamento , favorecendo ass im 
u m t ra tamento ma i s coerente do con jun to dos problemas sócio-econômicos de 
cada comunidade ; 

— a inadiável conveniência de l evar -a Administração Es t adua l a ado
ta r critérios de localização pa ra suas instalações e at ividades, que lhes propor 
c ionem ma io r rendimento , eficiência e adequação às real idades regionais e e v i 
tem a excessiva centralização a d m i n i s t r a t i v a ; 

— a necessidade de serem organizados o território do Estado e os seus 
equipamentos de in f raes t ru tura segundo u m a visão de conjunto de forma a 
atender peculiares exigências de desenvolvimento de cada u m a das regiões socio
económicas do Estado, notadamente n o que d i z respeito à urbanização e à i n 
dustrialização: 

— o Interesse e m f ac i l i t a r o diálogo e a colaboração entre Es tado 
e Municípios através da instituição de unidades te r r i to r ia i s que r e u n a m vários 
municípios interdependentes social e economicamente , de modo que novas formas 
associat ivas se jam encontradas visando ao desenvolvimento l o c a l ; 

— os resultados obtidos nestes anos de implantação da r eg iona l i za 
ção e a dinâmica geo-econômica d a região de B a u r u sugerem a reformulação de 
Divisão R e g i o n a l do Es tado : 

— a descont inuidade t e r r i t o r i a l da região de São P a u l o E x t e r i o r não 
a tendeu plenamente aos objetivos de racionalização admin i s t r a t i va v isada pe l a 
re forma; 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — P i c a m def inidas e aprovadas as unidades ter r i tor ia is 

polar izadas que servirão à f ina l idade de regionalização da ação governamenta l 
e de seu p lane jamento . 

Parágrafo único — as unidades te r r i tor ia i s neste ar t igo são áreas 
geográficas def inidas em diferentes escalões e associadas cada u m a delas a um 
pólo urbano p r i n c i p a l . 

' A r t i g o 2.o — O s is tema de unidades te r r i to r ia i s polar izadas do E s 
tado comportará dois escalões básicos: 

I — o escalão das regiões, comportando 11 (onze) unidades; 
H — o escalão das sub-regiões compor tando 48 (quarenta e oito) 

unidades . 
§ l . o — A s regiões e sub-regiões compõem-se de Municípios a g r u 

pados da seguinte f o r m a : 
1 — Região da G r a n d e São Pau lo , com sede e m São P a u l o : 
Arujá, B a r u e r i , B i r i t i b a - M i r i m , Caie i ras , C a j a m a r . Carap icu iba , C o 

t ia , D i a d e m a , E m b u , Embu-Guaçu, F e r r a z de Vasconcelos, F r a n c i s c o M o r a t o , 
co da R o c h a , G u a r a r e m a , Guaru lhos , Itapeceriòa da Ser ra , I tapevi , I taquaquecetu-
ba, J a n d i r a , Juqu i t iba , Mairipoiã. Mauá, M o j i das Cruzes Osasco, P i r a p o r a do 
B o m Jesus, Poá, Ribeirão Pi res , R i o G r a n d e d a Ser ra , Salesópolis, S a n t a Isabel , 
S a n t a n a do Pa rna iba , S a n t o André, São B e r n a r d o do C a m p o , São Coetano do 
S u l , São Pau lo , S v z a n o e Taboão da S e r r a . 

2 — Região do L i t o r a l , com sede em San tos : . 
2.1 — Sub-Região de Santos 
Cubatão, Guarujá, I t anhaem, I t a r i r i , Mongaguá, Pedro de Toledo, 

Peruibe , P r a i a G r a n d e , Santos e São V i c e n t e . 
2.2 — Sub-Região de São Sebastião 

' Caragua ta tuba . I l h a B e l a . São Sebastião e U b a t u b a . 
2.3 — Sub-Região do V a l e do R i b e i r a 
Cananéia, E ldon tdo , Iguapé, J a c u p i r a n g a , Juquiá, M i r a o a t u , P a r l -

quera-Açu, Regis t ro e Sste B a r r a s . 
3 — Região do V a l e do Paraíba, com sede em São José dos Campos 

S 3.1 — Sub-Região de São José dos Campos 
Campos do Jordão, Igaratá, Jacareí, Jambei ro , M o n t e i r o Lobato , P a -

r a lbuna , S a n t a B r a n c a , San to A n t o n i o do P i n h a l , São Ben to do Samicaí e São 
José dos C a m p o s . 

3.2 — Sub-Região de Taubaté 
Caçapava, Na t iv idade da Ser ra , P indamonhangaba , Redenção da Se r 

ra, São L u i s do P a r a i t i n g a , Taubaté e Tremembé. 
3.3 — Sub-Região de Guaratinguetá 
Aparec ida , Areias , B a n a n a l , Cachoe i ra P a u l i s t a , Cruzei ro , C u n h a . G u a -

ra t in r Ve ta , L a g o i n h a , L a v r i n h a s , L o r e n a , Piquete- Queluz , Roseiira, São José 
do B a r r e i r o e S i lve i ras . 

4 — Regiãc df Sorocaba, com sede e m Sorocaba 
4.1 — Sub-Região de Sorocaba 
Araçoiaba da Ser ra , Cabreuva , Cape l a do A l t o , I b iuna , Iperó, I tu , 

M a i r l n q u e , Piedade P i l a i oc S u l . Por to F e l i z , Sal to , Sa l to de P i r apora , São R o 
que, Sarapuí, Sorocaba Tapiraí e V o t o r a n t i m . 

4.2 — Sub-Região de T a t u i 
B o i t u v a , Cerqui lho . Cesaric Lange , L a r a n j a l Pau l i s t a , Pereiras , Tatuí e Tietê. 

4.3 — Sub-Regiãc de I tape t in inga 
A n g a t u b a G u a r e i , I t ape t in inga e São M i g u e l Arcan jo . 
4.4 — Sub-Regiãc de Capão B o n i t o 
A p i a i , B a r r a dc T u r v o Capão B o n i t o , G u a p i a r a , Iporanga e R i b e i r a . 
4.õ — Sub-Regiãc de Itapeva 
Barão de A n t o n i n a . B u r i . Itaberà, I tapeva, I taporanga, 4**íHTé, R i 

beirão Branco e Ribeirão V e r m e l h o do SuL 

4.6 — Sub-Região de Avaré 
A r a n d u , Avaré, Cerque i ra Cesar, Corone l Macedo, Ttaf. I t a t inga , P a -

ranapanema, S a n t a Bárbara do R i o Pa rdo e Taquar i tuba . 
4.7 — Sub-Região de B o t u c a t u 
A n h e m b i , Areiópolis, Bofete, Bo tuca tu , Conchas , Pe rd inho , P o r a n -

gaba e São M a n u e l . 
5 — Região de Campinas , com sede em C a m p i n a s 
5.1 — Sub-Regiãc de C a m p i n a s 
Aguas de L i n d o i a , A m e r i c a n a , A m p a r o , A r t u r Noguei ra , Campinas , 

C a p i v a r i , Cosmópolis E l i a r Fausto , Inda ia tuba , I t ap i ra , J aguar iuna , L i n d o i a , M o -
gi-Guaçu, M o g i - M i r i m M o m b u c a , M o n t e Alegre do S u l , M o n t e M o r , N o v a Odes -
sa, Paulínea, Pedre i ra , R a f a r d , San to A n t o n i o de Posse, Se r r a Negra , Socorro, 
Sumaré, V a l i n h o s e Vinhedo . 

5.2 — Sub-Região de P i r a c i c a b a 
Aguas de São Pedro, Charqueada , Iracemápolis, P i r ac i caba , R i o das 

Pedras, S a n t a B a r b a r a do Oeste, San t a M a r i a da Ser ra , São l e d r o e T o r r i n h a . 
5.3 — Sub-Região de L i m e i r a 
Ara ra s , C o n c h a l , Cordeirópolis, Leme , L i m e i r a , P i rassununga , Por to 

F e r r e i r a e S a n t a C r u z da Conceição. 
5.4 — Sub-Região de R i o C l a r o 
Analândia, Brotas , Corumbataí, Ipeúna, I t i r a p i n a , R i o C l a r o e S a n t a 

Gert rudes . 
5.5 — Sub-Região de São João da B o a V i s t a 
A g u a i , Aguas da P r a t a , Divinolândia, P i n h a l , San to António do J a r 

d im, São João da B o a V i s t a , São Sebastião da G r a m a e V a r g e m G r a n d e do S u l . 
5.6 — Sub-Região de Casa B r a n c a 
Caconde , C a s a B r a n c a , I tob i , Mococa , S a n t a C r u z das Pa lme i ras , São 

José do R i o Pa rdo , Tambaú e T a p i r a t i b a . 
5.7 — Sub-Região de Jundiaí 
C a m p o L i m p o , I ta t iba , I tupeva, Jarinú, Jundiaí, Louve i r a , M o r u n g a -

ba e Várzea Pau l i s t a . 
5.8 — Sub-Região de Bragança P a u l i s t a 
A t i b a i a B o m Jesus aos Perdões, Bragança Pau l i s t a , Joanópolis, N a 

zaré Pau l i s t a , P e d r a B e l a , P i n h a i z i n h o , P i r a c a i a e V a r g e m . 
6 — Região de Ribeirão Pre to , com sede em Ribeirão Pre to 
6.1 — Sub-Região de Ribeirão Pre to 
Altinópolis Ba ta ta i s , B a r r i n h a , Brodósqui, C a j u r u , Cássia dos C o 

queiros, Crav inhos , Dumon t . Jardinópolis, L u i z A n t o n i o , P o n t a l , Pradópolis, R i 
beirão Pre to , S a n t a R i t a do Passa Qua t ro , S a n t a R o s a de Vi t e rbo , San to A n t o n i o 
da Alegr ia , São Simão Serra Azui S e r r a n a e Sertãozinho. 

6.2 — Sub-Região de F r a n c a 
Cr i s t a i s P a u l i s t a F r a n c a , Itirapuã, Je r iquara , Patrocínio Pau l i s t a , P e 

dregulho, Res t inga , Ribeirão Corrente , R i f a i n a e São José da B e l a V i s t a . 
6.3 — Sub-Região de I tuverava 
A r a m i n a , B u r i t i z a l , Guará, Igarapava , I tuverava e Miguelópolis. 
6.4 — Sub-Região de São J o a q u i m da B a r r a 
Ipu8$ M o r r e Agudo, Nuporanga , Orlàndia, Sales O l i v e i r a e São J o a 

q u i m da B a r r a . 
6.5 — Sub-Região de Barre tos 
Bar re tos . C o l i n a , Colômbia, Guaíra e J abo rand i . 
6.6 — Sub-Região de J abo t i caba l 
Bebedouro. Fe rnando Prestes, G u a r i b a , Jabo t icaba l . M o n t e A l t o , 

M o n t e A z u i P a u l i s t a : P i r a n g i , P i tanguei ras , S a n t a Ernes t ina , Taiaçu, T a i u v a , T a -
quar i t inga , T e r r a R o x a , V i radouro e V i s t a Alegre do A l t o . 

6.7 — Sub-Região de A r a r a q u a r a 
Américo Brasi l iense , Ara r aqua ra , B o a Esperança do S u l , Bo rbo rema , 

Cândido Rodr igues , D o b r a d a ; I b i t i nga , Itápolis, Matão, N o v a Europa , Rincão, S a n 
ta Lúcia e Taba t i nga . 

6.8 — Sub-Regiãc de São C a n o s 
Descalvado Dourado, lbatê, Ribeirão B o n i t o e São Car los , 
7 — Região de B a u r u com sede e m B a u r u 
7.1 — Sub-Região de B a u r u 
Agudos . A r e a l v a , A v a i Ba lb inos , B a u r u , Cabrália Pau l i s t a , D u a r t i n a , 

Guarantã, Iacanga Lençóis Paui is ta , Lucianópolis, M a c a t u b a , Pederneiras , P i r a -
juí, P i r a t i n i n g a , Ponga i , Presidente Alves , Reginópolis, U b i r a j a r a e Urú. 

7.2 — Sub-Região de L i n s 
Cafelândia, G e t u l i n a , Guaiçara, Guaimbé, J u l i o Mesqu i ta , L i n s P r o 

missão e Sab ino . 
7.3 — Sub-Região de Jaú 
B a r i r i , B a r r a B o n i t a , B o c a i n a , Boracéia, Do i s Córregos, Igaraçu do 

Tietê, I ta ju , I t apui , Jaú, M i n e i r o s do Tietê. 
8 — Região de São José do R i o Preto, com sede e m São José do R i o 

P re to 
8.1 — Sub-Região de São José do R i o P re to 
A d o l f o , A l t a i r , B a d y - B a s s i t , Bálsamo, C e d r a l , Guapiaçu, G u a r a c i , 

Ib i ra , Icém, J a c i , José Bonifácio, M a c a u b a l , Mendonça, Mi ras so i Mirassolândia, 
Monções, M o n t e Aprazível, Neves Pau l i s t a , N h a n d e a r a Nipoã N o v a Aliança, N o v a 
G r a n a d a , N o v a Lusitânia, Olímpia, O n d a Verde, O r i n d i u v a , Pa le s t ina P a u l o de 
F a n a , P l ana l to , Po lon i , Po t i rendaba , São José do R i o Preto, Sebastianópolis do 
S u l , T a n a b i , U c h o a - e União P a u l i s t a . 

8.2 — Sub-Região de C a t a n d u v a 
A r i r a n h a , Ca job i , Ca tanduva , Catiguá, Irapuã Itajobi . Novo H o r i 

zonte, Pa lmares Pau l i s t a , Paraíso, P i n d o r a m a , Sales, San ta Adélia, Sever inea , 
Tabapuã e Urupês. 

8.3 — Sub-Região de V o t u p o r a n g a 
Alvares F lorence , Américo de Campos, Cardoso, Cosmorama , Pontes 

Ges ta l , Ríolândia, V a l e n t i m G e n t i l e V o t u p o r a n g a . 
8.4 — Sub-Região de Fernandópolis 
Es t r e l a D'Oeste , Fernandópolis, G u a r a n i D'Oeste , Indiaporã, M a c e - -

üônia» M e r i d i a n o , M i r a Estréia, Pedranópolia, P o p u l i n a , São João das D u a s 
Pontes e T u r m a l i n a . 


